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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providências sobre a 
aquisição de uniformes e kit escolar 
para o ano de 2024, que serão 
distribuídos aos alunos da rede 
municipal, esclarecendo quais itens os 
integrarão. 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  

 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
R E Q U E R ao Ilustríssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as 
seguintes informações e providências sobre a aquisição de uniformes e kit escolar 
para o ano de 2024, que serão distribuídos aos alunos da rede municipal, 
esclarecendo quais itens os integrarão. 

 
 
Considerando que a distribuição gratuita dos uniformes é uma 

forma de garantia econômica às famílias dos alunos, além de ser uma 
importante maneira para a identificação da criança com a escola, colaborando 
para que todos os alunos estejam em igualdade de condições para que não 
haja discriminação quanto à vestimenta; 

 
Considerando também que muitos pais não possuem condições 

financeiras suficientes para adquirir o kit escolar de seu(s) filho(s); 
 
Considerando ainda que a estimativa de orçamento para ser 

investido na Educação Municipal no ano de 2024, supere o valor de 70 milhões, 
pergunto: 

 
 
a) O processo licitatório para aquisição de uniforme e kit escolar para 

serem distribuídos/ utilizados no ano de 2024 já foi iniciado? Se sim, apresente cópia 
integral do procedimento realizado até o momento. 

b) Em caso de resposta negativa ao item “a”:  
b.1) Há uma previsão para o início deste processo de licitação?  
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b.2) Qual será a composição do uniforme escolar a ser adquirido e 
distribuído aos alunos matriculados na rede municipal de ensino? Discriminar os 
itens.  

b.3) Qual a quantidade de peças a serem distribuídas para cada 
aluno? Discriminar quais serão os itens. 

b.4) Quais itens irão compor o kit escolar que será adquirido para 
uso dos alunos da rede municipal de ensino? Cite-os. 

b.5) Há possibilidade de ser incluído como uniforme escolar, itens 
como:  

- Calçados (tênis e/ou sandálias); 
- Pares de meia; 
- Camiseta cavada (para serem utilizadas em período de 

temperaturas elevadas); 
- Camiseta manga longa (para serem utilizadas em período de 

temperaturas baixas); 
- Short Saia e/ou Short modelo feminino; 
- Outros. 
b.6) Há possibilidade de ser incluído no kit escolar, itens como:  
- Mochila; 
- Estojo; 
- Caderno;  
- Lápis de escrever; 
- Lápis de cor; 
- Borracha; 
- Apontador; 
- Régua; 
- Cola; 
- Massa de modelar; 
- Tinta guache; 
- Giz de cera 
- Tesoura; 
- Conjunto geométrico; 
- Outros. 
c) Em caso de resposta negativa nos itens “b.5” e “b.6”, justifique o 

motivo. 
d) Os itens do uniforme e kit escolar estarão disponíveis para serem 

entregues aos alunos no 1º dia de aula do ano de 2024?    
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providências sobre a 
aquisição de uniformes e kit escolar para o ano de 2024, que serão distribuídos aos 
alunos da rede municipal, esclarecendo quais itens os integrarão. 
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econômica às famílias dos alunos. Porém, a falta dos kits e o atraso em suas 
entregas causam grande preocupação aos pais e responsáveis pelas crianças. 

Por outro lado, a entrega das peças pela rede pública é uma 
importante maneira para a identificação da criança com a escola e colabora para que 
todos os alunos estejam em igualdade de condições para que não haja 
discriminação quanto à vestimenta.  

Vale lembrar que, além dos uniformes escolares, vários pais de 
alunos têm questionado sobre os itens do kit escolar, pois muitos desses não 
possuem condições financeiras de comprar esse material para seus filhos usarem na 
escola. Por isso, solicitam que sejam incluídos mais itens ao kit distribuído pelo 
município.  

Concluindo, é importante obter as informações aos questionamentos 
ora apresentados, visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 10 de outubro de 2.023. 

 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador               
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